
 
D E C R E T O   nº 1.686/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 

           D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$-50.000,00 (cinquenta mil reais), para  reforços das seguintes dotações or-
çamentárias: 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - Administração Geral 
04.122.04042-006 - Manutenção da Secretaria da Administração 
00280 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo    .........................   R$- 20.000,00 
00350 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica  ..................    R$-   5.000,00 
 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 - Diretoria 
20.601.2001.01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo .........................    R$- 25.000,00 
T O T A L    ................................................................................................... .....................................   R$-  50.000,00 
 

    Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, 
serão canceladas em parte ou em toda as seguintes dotações orçamentárias: 

 
12 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001 - Diretoria 
18.542.1800.2.053 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
03670 0000 01.07.00.00   3.3.90.30.00.00  Material de Consumo    ...................      R$- 10.000,00 
03680 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. com Locom ......       R$- 10.000,00 
03700 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Out. Serv. Ter. P. Jurídica  ...............      R$- 30.000,00 
T O T A L    .......................................................................................................................................   R$-  50.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-
do do Paraná, em 19 de setembro de 2014. 

               
    

                                       Celso Benedito da Silva 
                                             Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

